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DECRETO Nº 35.710, de 13 de setembro de 2019.
 

Transfere a administração da Cidadela Cultural
Antarctica para a Secretaria de Cultura e Turismo.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.612, de 17 de setembro de
2018 e da Lei  Municipal nº 8.652, de 10 de dezembro de 2018.

 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica transferida a administração da Cidadela Cultural Antarctica - imóvel
pertencente ao Município de Joinville, localizado na Rua XV de Novembro nº 1.383 - da extinta
Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de Joinville-CONURB para a Secretaria de Cultura e
Turismo-SECULT, inclusive competindo-lhe os encargos de sua manutenção, da fixação de horários e
de representação junto aos demais permissionários.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 13/09/2019, às
11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 4598005 e o código CRC F9061466.
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